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PORTARIA N.º 402/2024 
 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  
no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
       Conceder à servidora 

KELLI FERNANDA DE SOUZA, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Assistente Administrativo Escolar, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 

2023/2024, sendo 10 (dez) dias em Abono Pecuniário, e 20 dias do dia 

14/10/2024 à 02/11/2024. 

                   Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 08 de Outubro  de 2024. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 399/2024 

 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  
no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
       Conceder à servidora ANA 

CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS SURA, funcionária desta 

Municipalidade, ocupante do cargo de Fisioterapeuta (CLT), suas 

férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo 2023/2024, fracionadas da seguinte forma: 

- Período I : 04/11/2024 à 18/11/2024 – 15 (quinze) dias; 

- Período II : 02/06/2025 à 16/06/2025 – 15 (quinze) dias; 

 

                   Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 07 de Outubro  de 2024. 

                                                                                    
                                            

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA N.º 398/2024 
 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  
no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
       Conceder ao servidor 

ADEMIR BONIFACIO LIMA, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 

2023/2024, sendo 10 (dez) dias em Abono Pecuniário, e 20 dias 

fracionadas da seguinte forma: 

 

- Período I : 11/11/2024 à 15/11/2024 – 05 (cinco) dias; 

- Período II : 13/01/2025 à 27/01/2025 – 15 (quinze) dias; 

 

                   Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 07 de Outubro  de 2024. 

                                                                                    
                                            

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

ANO MMXXIV FAXINAL, 08 de outubro, de 2024 EDIÇÃO 1.538/2024 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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PORTARIA N.º 397/2024 

 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  
suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
       Conceder ao servidor DANIEL CEZAR RICARTE DE CAMARGO, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Agente de Combate a Endemias, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, sendo 

10 (dez) dias em Abono Pecuniário, e 20 dias do dia 18/11/2024 à 07/12/2024. 

 

 

                   Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 07 de Outubro  de 2024. 

                                                                                    
                                           
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

DECRETO N° 12.041/2024  
 
 
 

SÚMULA: Nomeia servidor em provimento de cargo em comissão. 
 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
 
Art. 1º. Nomear  MARA LÚCIA DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no CPF: 031.476.669-30 e RG: 7.269.764-2 SESP/PR, no cargo comissionado de 
CHEFE DA DIVISÃO DE ATENÇÃO AO IDOSO, SÍMBOLO CC-3, no dia 08/10/2024. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 08 de Outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



3 

Avenida Brasil, n° 694 - Centro - Faxinal - PR - CEP 86.840-000 - CNPJ 75.771.295/0001-07 - Tel. 0xx (43) 3461.8000 

 
 

 
                                   
 

 
 

 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
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